PARECER Nº 236, DE 2002, DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 437, DE 2001 
De autoria do nobre deputado Rodolfo Costa e Silva, o Projeto de lei nº 437, de 2001, objetiva auferir a denominação de "Maria Jovelina de Lima Silva", à passarela localizada no km 552,3 da Rodovia Euclides da Cunha, em Fernandópolis. 

A propositura, nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, permaneceu em pauta nos dias correspondentes às 103ª a 107ª Sessões Ordinárias, sem que lhe fossem oferecidas emendas ou substitutivos. 

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, obteve parecer favorável, daquele órgão técnico. 

Nesta oportunidade, cabe-me relatar a matéria, sob a égide do estabelecido no § 11, do artigo 31, do Regimento Interno consolidado. 

Ao fazê-lo, verifico que a homenageada faleceu em 12 de fevereiro de 1998, vítima de atropelamento, justamente no local onde posteriormente foi construída a passarela que o autor pretende denominar. 

Era brasileira, aposentada, viúva de Leôncio da Silva com quem teve os filhos Milton, Sirlei e Rosane. Figura popular, muito conhecida na região por estar constantemente tratando dos doentes locais e praticando toda sorte de caridade, faleceu quando atravessava a Rodovia Euclides da Cunha, a caminho de um posto médico. 

Por tudo que representou a comunidade local, através do vereador João Luiz Garcia Gomes, solicitou ao autor da proposta o presente projeto de lei. 

Ante o exposto, por considerar justa a homenagem, manifesto-me favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 437/2001, "ad referendum" do Plenário. 

a) Vanderlei Macris - Relator 

Aprovado o projeto de lei, nos termos do parecer do relator, "ad referendum" do plenário.

 Sala das Comissões, em 6-3-2002 

a) Rodrigo Garcia - Presidente 

Vanderlei Macris, Edson Aparecido, José Zico Prado, Rodrigo Garcia, Edir Sales, Dimas Ramalho 
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